
Presidência da República
Casa Civil
Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI N" 10.302, DE 31 DE OUTUBRO DE 2001.

Dispõe sobre os vencimentos dos servidores que menciona das
lnstituições Federais de Ensino vinculadas ao Ministério da Educação, e
dá outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1q Os vencimentos dos cargos e empregos dos servidores técnico-
administrativos e técnico-marítimos ativos e inativos e dos pensionistas das
instituiçÕes federais de ensino vinculadas ao Ministério da Educação, de que trata
a Lei no 7.596, de 10 de abril de 1987, ressalvados os de professorde 3e grau, de
professor de 1e e 2e graus e dos integrantes da área jurídica abrangidos pela
l\íerlicla Provisória nQ ) )29Á3 de â de setemhro rle 2OO1 passam a ser os
constantes do Anexo a esta Lei, a partir de 1q de janeiro de 2002

Art. 2s O estabelecido no art. 1e aplica-se também aos cargos redistribuídos
para as instituições federais de ensino, benn como aos empregos, não
enquadrados no Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e
Empregos - PUCRCE, até a data de publicaçáo desta Lei.

§ 1o Ficam enquadrados no PUCRCE, a partir de 1e de janeiro de 2002, os
servidores ocupantes de cargos eÍetivos de que trata o caput.

§ 2e O enquadramento observará as normas pertinentes ao PUCRCE

§ 3e A diferença que se verificar entre a remuneração percebida e aquela a
que os servidores passarem a Íazer jus após o enquadramento será assegurada
como vantagem pessoal nominalmente identificada, a ser absorvida por ocasião
do desenvolvimento no cargo.

§ 4e A vantagem pessoal de que trata o § 3o estará sujeita exclusivamente à
atualização deconente de revisão geral da remuneração dos servidores públicos
federais.
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Art. 3e Sobre os vencimentos referidos no art' 1e incidirão os reajustes

concedidos a tÍtuto de revisão geral da remuneração dos servidores públicos

federais a partir de 1e de janeiro de 2002, inclusive'

Art.49Aprogressãofuncionaldosservidorestécnico-administrativose
técnico-mar[timos oconerá por permanência no cargo ou emprego,. por mérito e

por titulação e qualificação, observados os requisitos fixados no regulamento'

trata o

Art. 5s Fica extinta, a pa rtir de 1e de janeiro de 2002, a Gratificação de

Desempenho de Atividade Técnico-Adrninistrativa Educacionat - GDAE, de que

n-ti 2,

Art. 8e Ficam revogados o inciso Xlii ic art. 1q. os arts. §§., §Ç,..5-7., o§3idq
art. 59, o o inciso o

n|-

no a partir de 1s de janeiro de 2AO2.

Brasília,31 de outubro de 2001; 180qda lndependência e 113qda República'

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
MartusTavares
Paulo Renato de Souza

Éste texto não substituio pubticado no D'O'U' de 1'11'2001

Parágrafo único. Até 31 de dezembro de 2001, a GDAE'9erá devida no

percentual de cento e sessenta por cento pa6 oS servidores ativos e cento e

quarenta po1. 
""ntÀ 

p"t" ot inativos, pensionistas e àqueles servidores que

venham a inativar-se antes de sua extinção'

Art. 6s Não é devida aos servidores alcançadgs por esta Lei a GratiÍicação de

Atividade fxecutivãtá lue trata a tãi Oetegadâ ns 1á, de 27 de agosto de 1992'

Parágrafo único. Até 31 de dezembro de 2001, o disposto no caput não se

aplica aos 
""rgo= 

-técnicos-marítimos e aos cargos técnicos-administrativos

redistribuídos de gue trata o art. 2e.

Art. 7s Esta Leientra em vigor na data de sua publicação.
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